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(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

  Por não vislumbrar óbice, esse relator opina pela apreciação do veto pelo Plenário 

desta Casa Legislativa. 

   

   

 

Sala das Comissões em 17 de fevereiro de 2021. 

 

 

                               _______________________            

                                                                                                                   Relator. 

 

Vereador Miguel Calderon: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO _____________________ 

 

 

Vereador João Pereira: Acompanha o Relator (  ) SIM(  )NÃO       _____________________ 

 

 

Vereador Ricardo Bolzan: Acompanha o Relator (  ) SIM(  )NÃO       ____________________ 


